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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

RESULTADO DA REUNIÃO CONJUNTA:

5a Reunião da CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS e 

2a Reunião do GRUPO DE TRABALHO CONSOLIDAÇÃO APP

13 de novembro de 2003 – Brasília /DF

1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica e pelo Coordenador do Grupo de Trabalho

2. Ordem do Dia

2.1) Processo nº 02000.002382/2003-92 – Consolidação das propostas sobre APP`s oriundas dos GT`s criados pela Resolução CONAMA no 298/2002.

Interessado: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas


Foram feitas as seguintes apresentações com ampla discussão sobre os temas:
· Área de Preservação Permanente: conceito, situações e serviços ambientais (Wigold Schaffer – SBF/MMA)

· Princípios constitucionais que se aplicam às APP`s (André Lima - ISA)

· Código Florestal (Lei no 4.771 de 15/9/65) e Medida Provisória no 2.166-67 de 24/8/01 (Gustavo Trindade – CONJUR/MMA)

· Interesse social e utilidade pública na legislação vigente (Gustavo Trindade – CONJUR/MMA)

2.2) Câmara Técnica e Grupo de Trabalho:

· A Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas deliberou sobre o escopo do Grupo de Trabalho Consolidação APP, em presença dos participantes do Grupo de Trabalho. A Câmara Técnica deu amplos poderes a este para modificar e harmonizar as propostas de resoluções atuais em função das premissas definidas pelo Grupo de Trabalho.

3. Encerramento.

